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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

Institui o Programa de Prevenção e Tratamento de Consumidores
Superendividados, no âmbito das Defensoria dos Juizados Especiais.

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, com
fundamento legal no art. 21, inciso II, § 7º, inciso III da Lei Complementar 164/2010 de 19 de maio de
2010, exercendo o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do procedimento de arguição de impedimento,
suspeição e de recusa à assistência de Defensor Público pelo assistido da Defensoria Pública Estadual;
CONSIDERANDO que a arguição de suspeição por motivo de ordem íntima deve vir com as razões
externadas pelo Defensor Público, para o regular desenvolvimento da prestação do serviço de assistência
jurídica integral e gratuita;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 164/2010, no seu art. 118, VI, preceitua que o membro
da Defensoria Pública deve declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei que, no entanto, não
disciplina a suspeição. RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito das Defensorias dos Juizados Especiais, o Programa de Prevenção e Tratamento
de Consumidores Superendividados - com a finalidade de promover a prevenção, o tratamento e a
resolução amigável de conflitos envolvendo consumidores em situação de superendividamento, mediante:
I - a avaliação das dívidas decorrentes de relação de consumo e da situação financeira dos consumidores
participantes do Programa;
II - a prevenção do superendividamento da pessoa física, a promoção de medidas que estimulem o acesso
ao crédito responsável e a educação financeira do consumidor;
III - a reinclusão social do consumidor superendividado;
IV - a renegociação amigável das dívidas dos consumidores superendividados com os seus credores, de
acordo com as suas possibilidades financeiras, com base nos deveres de cooperação e de informação e nos
princípios da boa-fé, da função social do crédito ao consumidor e do respeito à dignidade da pessoa
humana e do mínimo existencial.
Art. 2º Considera-se consumidor superendividado apto a participar do Programa SUPERENDIVIDADOS
a pessoa física, maior, capaz, de boa-fé, impossibilitada economicamente de pagar o conjunto de suas
dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, contraídas por má administração do orçamento familiar ou por
acidentes da vida, como, por exemplo, morte, doença, desemprego, divórcio etc., sem o prejuízo do seu
sustento e de sua família.
Parágrafo único. Estão excluídas do Programa SUPERENDIVIDADOS as dívidas alimentícias, fiscais,
habitacionais e profissionais, decorrentes de indenização ou que tenham como credora empresa pública da
União Federal, dos estados e do Distrito Federal.
Art. 3º A coordenação e a gestão do Programa SUPERENDIVIDADOS ficarão a cargo da 1ª Titular junto
aos juizados especiais cíveis e criminais, com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
- CEAF, cabendo-lhe:
I - editar cartilhas de orientação aos consumidores superendividados;
II - editar o material publicitário e coordenar a divulgação do Programa SUPERENDIVIDADOS para a
comunidade jurídica e para a sociedade em geral;
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III - coordenar a implantação do programa no âmbito da Defensoria da Capital, utilizando como diretrizes
e parâmetro o Projeto Superendividados, aprovado na reunião do Conselho Superior, que faz parte
integrante desta resolução;
IV - promover a realização de Oficinas de Educação Financeira do Consumidor;
V - fomentar a implantação do SUPERENDIVIDADOS em cooperação com outras instituições públicas e
privadas, como o Ministério Público do Estado e Tribunal de Justiça e o PROCON’s, quando for o caso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Stélio Dener de Souza Cruz                  
Defensor Público-Geral     
 
Oleno Inácio de Matos           
Subdefensor Público-Geral
 
Natanael de Lima Ferreira         
Corregedor-Geral
 
Alessandra Andréa Miglioranza
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 18/08/2020, às 11:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Subdefensor Público
Geral, em 19/08/2020, às 19:33, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANDRÉA MIGLIORANZA, Membro
do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 21/08/2020, às 10:48,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Membro do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 21/08/2020, às 12:00,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224315 e o código CRC 199FC8A3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

Edital de Resultado Preliminar de Titularização nº 001/2020
 
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e na
forma do que preconiza o inciso XI do Art. 18 da Lei Complementar nº 164/2010 e Art. 77, IV, do
Regimento Interno da DPE/RR, torna público o resultado preliminar para preenchimento de vagas abertas
pelo Edital de Titularização nº 001/2020, para atuação como DEFENSORIA ESPECIALIZADA COM
ATUAÇÃO JUNTO AOS TRIBUNAIS - DEFENSORIA ESPECIALIZADA CÍVEL, resultou
na seguinte titularidade:
 

NATANAEL DE LIMA FERREIRA - Titular da Defensoria Especializada com Atuação Junto aos
Tribunais - Defensoria Especializada Cívil

 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 21/08/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225136 e o código CRC F8D80A67.

001268/2020 0225136v8

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE
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Portaria nº 928/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
 
Considerando o Processo Sei nº. 001171/2020.
 
 
RESOLVE:
 
I- Cessar os efeitos da Portaria nº 832/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 22 de julho de 2020, constante
em evento 0220835, que concedeu ao servidor LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA, Assessor Jurídico II,
90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 20 de julho a 17 de outubro de 2020,
a contar de 18 de agosto de 2020.                            
 
II- Cessar os efeitos da Portaria nº 858/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 03 de agosto de 2020, constante
em evento  0221906, que designou o o servidor FLÁVIO DA SILVA FONSECA para
responder cumulativamente como Assessor Jurídico II, em substituição do servidor LAIRTO RAMON DE
LIMA SILVA, a contar de 18 de agosto de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 20 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 20/08/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224779 e o código CRC DB8E8772.

000023/2020 0224779v5
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 930/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 17306, evento 0224777, Teor do Processo SEI nº 001299/2020;
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público, Dr. JULIAN SILVA BARROSO, para, excepcionalmente, atuar na defesa
técnica dos assistidos A. C. da C. S. e J. P. F., nos autos do processo nº 0801120-08.2019.8.23.0020, da
Comarca de Caracaraí/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 21 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 21/08/2020, às 10:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225073 e o código CRC F6813746.

000023/2020 0225073v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE
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Portaria nº 931/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 17301, evento 0224765, Teor do Processo SEI nº 001311/2020;
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público, Dr. JULIAN SILVA BARROSO, para, excepcionalmente, atuar como
Curador Especial do assistido J. N. S. M., nos autos do processo nº 0800265-63.2018.8.23.0020, da
Comarca de Caracaraí/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 21 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 21/08/2020, às 10:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225082 e o código CRC 96346D4D.

000023/2020 0225082v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 932/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 17304, evento 0224771, Teor do Processo SEI nº 001312/2020;
 
RESOLVE:
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Designar a Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para,
excepcionalmente, atuar na defesa dos interesses do assistido J. C. T. dos S., nos autos do processo nº
0800239-78.2020.8.23.0090, da Comarca de Bonfim/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 21 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 21/08/2020, às 10:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0225096 e o código CRC 902A73AE.

000023/2020 0225096v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 924/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000787/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora KARIN MONTELES RODRIGUES, referentes ao exercício de
2018, anteriormente marcadas para o período de 24 de agosto a 02 de setembro de 2020, conforme
Portaria nº 486/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 03 de abril de 2020, publicada no DEDPE/RR nº 016
de 15.04.2020, conforme evento 0208022, a serem usufruídas, a contar de 23 de setembro de 2020.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 19 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 19/08/2020, às 13:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224638 e o código CRC 4DFB011D.

000023/2020 0224638v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 925/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000787/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora KARIN MONTELES RODRIGUES, referentes ao exercício de
2019, anteriormente marcadas para o período de 13 a 27 de outubro de 2020, conforme Portaria nº
1864/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de outubro de 2019, publicada no DOE nº 3592 de
29.10.2019, conforme evento 0172549, a serem usufruídas, a contar de 07 de janeiro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 19 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 19/08/2020, às 13:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224643 e o código CRC A2387B22.

000023/2020 0224643v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 926/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000205/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora SUANY KELLY GOMES BARRADAS, referentes ao exercício
de 2019, anteriormente marcadas para o período de 08 a 17 setembro de 2020, conforme Portaria nº
636/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 08 de junho de 2020, publicada no DEDPE/RR nº 046 de
15.06.2020, conforme evento 0214885, a serem usufruídas, a contar de 05 de abril de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
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Em 19 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 19/08/2020, às 13:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224644 e o código CRC 8ED1EFAF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 927/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000205/2018.
 
RESOLVE:
 
Convalidar a alteração, a pedido, das férias da servidora SUANY KELLY GOMES BARRADAS,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de julho de 2020,
conforme Portaria nº 2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, publicada no DOE
nº 3625 de 17.12.2019, conforme evento 0183073, a serem usufruídas, a contar de 14 de julho de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 19 de agosto de 2020.

Boletim Interno DPE/RR em 24/08/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 19/08/2020, às 13:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224645 e o código CRC 7D856D98.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

Aviso de Licitação nº 11/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

 

NATUREZA: Carta Convite Nº 003/2020
PROCESSO: 0663/2020 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na realização de eventos, para atender as necessidades
da Defensoria Pública do Estado de Roraima".
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA ABERTURA: 01/09/2020                HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública Estadual, sito à Rua General Penha
Brasil, nº 730, Sala 04, bairro São Francisco, CEP: 69.305-130.
 
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente, junto à CPL, no local acima especificado, de
segunda a sexta no horário normal de expediente (das 08h às 14h). Os interessados deverão
disponibilizar mídia gravável ou dispositivos de armazenamento, para obter a cópia do Edital.

Boa Vista - RR, 21 de agosto de 2020.

 

Élcio Franklin Fernandes de Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - DPE/RR

 

Documento assinado eletronicamente por ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE SOUSA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 21/08/2020, às 11:54, conforme horário
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oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224917 e o código CRC 72B0F2A3.

000663/2020 0224917v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

Aviso de Licitação nº 12/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

 

NATUREZA: Carta Convite Nº 002/2020
PROCESSO: 0680/2020 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
reposição de peças, para bebedouros, centrais de ar condicionado, frigobares e refrigeradores, incluindo
instalação e desinstalação das centrais de ar condicionado, na Defensoria Pública do Estado de Roraima,
Capital e Interior ou que venham fazer parte do acervo patrimonial da DPE/RR".
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA ABERTURA: 31/08/2020                HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública Estadual, sito à Rua General Penha
Brasil, nº 730, Sala 04, bairro São Francisco, CEP: 69.305-130.
 
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente, junto à CPL, no local acima especificado, de
segunda a sexta no horário normal de expediente (das 08h às 14h). Os interessados deverão
disponibilizar mídia gravável ou dispositivos de armazenamento, para obter a cópia do Edital.
 

Boa Vista - RR, 21 de agosto de 2020.

 

Élcio Franklin Fernandes de Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - DPE/RR
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Documento assinado eletronicamente por ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE SOUSA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 21/08/2020, às 12:15, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0224919 e o código CRC 184790BF.
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